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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB 

  

  

  

Processo: 08004384320218150881 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por 
meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA SILVA DOS SANTOS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, na decisão proferida V. Exa. não se manifestou, expressamente, sobre pontos 
importantes levantados nos autos, a respeito dos quais, deveria ter-se pronunciado, justificando o cabimento 
dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes confira os efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Conforme sustentado pela Embargante em sua peça de bloqueio a parte Embargada estava inadimplente com o 
Seguro DPVAT. Verifica-se tal OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos presentes embargos, 
sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Conforme amplamente demonstrado, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é considerado 
licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de acidente e, o proprietário é obrigado a 
ressarcir as indenizações eventualmente pagas às vítimas do acidente. 

Neste ponto a r. Decisão não dedicou uma palavra sequer à esta questão amplamente invocada nos autos. 
Quedando-se omissa a este respeito e merecendo reforma. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 
integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO BENTO, 19 de outubro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

 

Num. 65027845 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/10/2022 11:27:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22102111275336000000061444840
Número do documento: 22102111275336000000061444840



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 65027845 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/10/2022 11:27:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22102111275336000000061444840
Número do documento: 22102111275336000000061444840



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Num. 65027845 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/10/2022 11:27:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22102111275336000000061444840
Número do documento: 22102111275336000000061444840


	Cabeçalho
	Índice
	Embargos de Declaração | NUM: 65027845 | 21/10/2022 11:26

